
.4

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MTJNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Depârtamento Legislativo

DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o voesa sênhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei Ordinária no 04, de 12 de maio de2025, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que "Dispõe sobre a autorização para desapropriação, por utilidade pública,

do imóvel localizado na Rua Belo Horizonte, esquina com a Rua Rio Vermelho, Lote 0i,

Quadra 51, Loteamento KM 100 - Centro, CEP.: 68.524-000, Eldorado do Carajás/PA, de

propriedade de Beatriz Silva Coelho, portadora do RG no 7**6ír*0 SSP/PA e do CPF no

0r'*.*"t.'oÀ-r-85 , para análise jurídica e emissão de parecer técnico jurídico, a fim de

subsidiar as comissões compêtentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 13 de maio de2025.
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